
 

 

Serra/ES 18 de Junho de 2026 

 

 

EXMO. SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRA – ES E 

DEMAIS NOBRES VEREADORES 

 

Assunto: TAPA BURACO. 

 

O Vereador firmatário da presente vem aqui mui respeitosamente solicitar a V. 

Exmo, na forma Legal e Regimental em vigor, que após ser dada ciência ao 

plenário desta Casa de Leis e, posteriormente, encaminhada ao Chefe do Poder 

Executivo Municipal a seguinte: 

  

INDICAÇÃO 

 

Solicito ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal da Serra, por meio da secretaria 

responsável/competente TAPA BURACO NA RUA SANTA CATARINA, 38, 

PLANÍCE DA SERRA. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A solicitação acima especificada visa o serviço de tapa-buraco em razão do 

estado de conservação da via, que apresenta depressões e desagregação do 

pavimento comprometendo a segurança e a fluidez do tráfego de veículos e 

pedestres. A formação de buracos na pista aumenta o risco de acidentes, 

provoca danos mecânicos aos automóveis, prejudica o transporte coletivo e 

dificulta o deslocamento de ciclistas e pedestres, especialmente no período 

noturno e em dias de chuva, quando a sinalização da irregularidade fica 

encoberta pela água. Além disso, a deterioração pontual do asfalto tende a se 

agravar rapidamente caso não seja corrigida, ampliando a área afetada e 

elevando o custo futuro de recuperação da via.  
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A execução do serviço de tapa buraco de forma imediata permite a recomposição 

da superfície, reduz os riscos de sinistros, preserva a vida útil do pavimento e 

garante melhores condições de trafegabilidade, atendendo ao interesse público 

e ao dever do poder municipal de manter as vias urbanas em condições 

adequadas de uso. 
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Atenciosamente, 

 

 

MARCELO LEAL 

VEREADOR (MDB) 

(Documento assinado eletronicamente) 
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